
 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE ICÓ - CPSMI 

Rua Benjamim Constant, S/N, Conjunto Cidade Nova – Icó – Ce. 
CNPJ:  13.044.206/0001-65 

 

 
 

 Icó – CE, em 20 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
 
 
 
  Em atendimento ao que preceitua o art. 6º da Instrução Normativa nº 
03/2000, dessa Egrégia Corte de Contas, e na forma do art. 8º da Lei Complementar 
101/2000 – LRF, estamos encaminhando em formato eletrônico, de acordo com o Art. 4º 
da Instrução Normativa nº 02/2008, e de acordo com o Art. 2º da Portaria 14/2021, a 
Portaria que dispõe sobre a “Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso” do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Icó – Ceará, alusivo 
ao exercício financeiro de 2021, para acompanhamento por parte desse Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará - TCE. 
 
  Na oportunidade, apresentamos a Vossa Excelência e aos demais membros 
desse Colegiado, votos de estima e apreço. 
 
   Atenciosamente, 
 

 

 

 

__________________________________ 

José Humberto Moura Ramalho 

Presidente do Consórcio 

                  
 
 
 
 

Exmo. Sr. 
JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado - TCE 
Fortaleza – CE.  
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PORTARIA Nº. 01/2021     DE 07 DE JANEIRO DE 2021. 
 

EMENTA: “Dispõe sobre a 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA e 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL 
DE DESEMBOLSO, de que trata o art. 8º da 
LRF, LC 101/2000.”  

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE ICÓ - ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, considerando a deliberação e decisão da Assembléia Geral Consorcial, e 
visando cumprir o disposto no art. 8º da Lei Complementar 101/2000, de 05 de maio de 
2000. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- Fica estabelecida a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA EM COTAS 

BIMESTRAIS da arrecadação do Orçamento de 2021, conforme o ANEXO I deste, 
programada a partir do resultado das Receitas Previstas no Orçamento para o Exercício de 
2021. 

 
Art. 2º- Fica estabelecido o CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL 

DE DESEMBOLSO do Orçamento de 2021, conforme o ANEXO II do presente, 
programado a partir da fixação da despesa orçamentária no Exercício Financeiro de 2021. 

 
Parágrafo Único – Quando o resultado da receita efetivamente arrecadada 

for inferior a prevista, fica o presente Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, 
automaticamente reduzido na mesma proporção percentual. 

 
Art. 3º- As alterações que se fizerem necessárias no decorrer do exercício, 

em virtude de possível aumento ou diminuição da arrecadação, a título de fatos 
imprevistos, serão regulamentados através de atos deliberados e decididos em Assembléia 
Geral Consorcial.  

 
Art. 4º- A Presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
Cumpra-se e publique. 
 

ICÓ-CE, EM 07 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

 

__________________________________ 

José Humberto Moura Ramalho 

Presidente do Consórcio 



   

  

ANEXO – I

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

( ART. 8º DA  LEI COMPLEMENTAR  101/2000)

EM R$ 1,00                        EXERCÍCIO 2021                                                                                                                                                                                

Desdobramento bimestral TOTAL

JAN/FEV MAR/ ABR MAI/ JUN JUL / AGO SET/ OUT NOV/ DEZ

Metas de arrecadação

 

ANEXO II

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DA DESPESA

( ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Consórcio Pub. Saúde da Micro. Reg. Icó 879.800 765.320 863.900 832.100 950.820 859.660 864.960 944.460 875.560 874.500 919.020 969.900        10.600.000,00 

T O T A L 879.800 765.320 863.900 832.100 950.820 859.660 864.960 944.460 875.560 874.500 919.020 969.900        10.600.000,00 

10.600.000,002.283.2401.640.8801.727.8001.474.4601.654.660 1.818.960

6º BIMESTRE5º BIMESTRE4º BIMESTRE3º BIMESTRE2º BIMESTRE1º BIMESTRE

CPSMI - ICÓ
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Icó

CNPJ 13.044.206/0001-65

= = = = = = = = == = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
Rua Benjamim Constant, S/N, Conjunto Cidade Nova – Icó – Ce.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
 
 

 Para os devidos fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará – 
TCE, em especial para atendimento das exigências da Instrução Normativa n.º 03/2000 do 
TCE/CE., CERTIFICAMOS que a Resolução que trata do Orçamento Anual, relativo 
ao exercício financeiro de 2021, foi publicada através de afixação em FLANELÓGRAFO 
na sede deste Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Icó - CPSMI em 07/01/2021, 
como também divulgado através do seu site: www.cpsmic.ce.gov.br,  cumprindo assim as 
determinações contidas no art. 52, combinado com o art. 48 da Lei Complementar 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

 
Município de Icó-CE., 07 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

José Humberto Moura Ramalho 

Presidente do Consórcio 

                  
 

 


